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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA EXTERNA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS 
DE  SAÚDE  (RSS)  ENQUADRADOS  NOS  GRUPOS  A,  B  E  E,  
PROVENIENTES  DE  UNIDADES  GERADORAS  DO  MUNICÍPIO  DE  
CAÇADOR.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 17/12/2025.
3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de:

( X ) Média
( X ) Mediana
( X ) Menor Preço
( X ) Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros,  
observado o art. 60 do Decreto Municipal nº 10.792/2023.

( X ) I – Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br):

Item Objeto Und Qtde
Contratante (Nome 

/UASG)
Empenho/ 
Licitação

Valor 
Unitário

( X ) II – Painel de Preços do Farol TCE/SC (https://servicos.tcesc.tc.br/farol_externo/):

Item Objeto Und Qtde
Contratante (Nome 

/UASG)
Empenho/ 
Licitação

Valor 
Unitário

( X ) III – Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços:

Item Objeto Und Qtde
Contratante 

(Nome /UASG)
Empenho/ 
Licitação

Valor 
Unitário

1

COLETA REGULAR, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL, DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE, DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE, ATRAVÉS DE VEÍCULO 
DEVIDAMENTE EQUIPADO PARA 
COLETA DE RESÍDUOS DE 
SAÚDE – RSS.

KG 30.000
Município de 

Campo Alegre

Concorrência por 
Menor Preço – 

19/2025
R$ 8,20

1
Serviço de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de 

KG 7.200
Município de 
Catanduvas

Pregão Eletrônico 
nº 11/2024 – FMS

R$ 9,47

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
https://servicos.tcesc.tc.br/farol_externo/
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resíduos de serviços de saúde de 
"Grupos A1, A4, E" e serviços de 
coleta e transportes de resíduos 
"Grupo B", para manutenção e 
desenvolvimento das ações da 
Secretaria Municipal de Saúde 
conforme RDC ANVISA 222/2018 
nas unidades de saúde do 
Município.

1

20693 - Prestação de serviços de 
coleta, transporte, tratamento e 
disposição final de resíduos 
provenientes do serviço de saúde 
dos grupos A1, A2, A4, e E. 20694 - 
Prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição 
final de resíduos provenientes do 
serviço de saúde do grupo B.

KG 3.810
Município de Lebon 

Regis
CONTRATO 

38/2023
R$ 13,00

1 Resíduos sólidos da Saúde. KG 11.342
Município de Porto 

União
Contrato 138/2023 R$ 9,60

(  X )  IV – Dados de pesquisa publicada em mídia especializada e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:

Item Objeto
Fornecedor 

(Nome e CNPJ)
Local de pesquisa 

(Endereço Completo)
Data/hora de 

acesso
Valor Unitário

( X ) V – Pesquisa direta com os fornecedores, desde que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital:

Item Objeto
Fornecedor (Nome e 

CNPJ)
Data do 

Orçamento/Cotação
Valor 

Unitário

5. ANÁLISE DA PESQUISA: Após análise detalhada dos preços obtidos, foram priorizadas as fontes de 
pesquisa indicadas nos itens III, com destaque para contratações de entes 
públicos próximos a Caçador/SC. As contratações similares realizadas no 
Estado de Santa Catarina foram levantadas mediante consulta ao Portal  
Farol do TCE/SC, razão pela qual a fonte de pesquisa do item II foi deixada 
em branco, a fim de evitar duplicidade de informações. Não foi possível  
apurar, por meio do Painel de Preços do Governo Federal, valores úteis. As 
condições de mercado da contratação exigem a concentração da análise 
no mercado regional.  Após avaliação  pela  equipe  de  planejamento  da  
contratação,  decidiu-se  não  incluir  os  valores  na  composição  da  
pesquisa  de  preços  para  evitar  distorções,  com a  finalidade  de  evitar  
sobrepreço  ou  preços  inexequíveis.  A  pesquisa  foi  realizada  em  
conformidade  com  o  disposto  nos  arts.  60  e  seguintes  do  Decreto  
Municipal  nº  10.792/2023,  os  quais  estabelecem  que  as  fontes  de  
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pesquisa podem ser utilizadas de forma combinada ou não, e com o art. 61, 
§ 5º, que prevê a obtenção do preço estimado com base em, no mínimo, 
três orçamentos válidos. Diante disso, chegou-se ao seguinte resultado:

Item Objeto Und Qtde
Valor Referencial

Unitário Total

1

Prestação de serviços de coleta externa, transporte, 
tratamento e destinação final ambientalmente adequada 
de resíduos de serviços de saúde (RSS) classificados 
nos Grupos A, B e E, conforme enquadramento da 
Resolução RDC ANVISA nº 222/2018.

Kg 16.926 R$ 9,53 R$ 161.304,78

6. ANEXOS: A documentação comprobatória, contendo 11 (onze) páginas que compõem 
a Pesquisa de Preços, segue anexa a este relatório.

Caçador, 06 de janeiro de 2026.

Jônathan de Souza Barbosa
Assistente Administrativo
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Campo Alegre

SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
Concorrência por Menor Preço - 19/2025

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 COLETA REGULAR, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL, DE
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, DA
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DE
VEÍCULO DEVIDAMENTE EQUIPADO PARA
COLETA DE RESÍDUOS DE SAÚDE – RSS.

10,33 30.000 KG Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

26/09/2025 - 15:06 Edital CC 19-2025.pdf

Mensagens Enviadas pelo Presidente de Comissão
Data Assunto Frase

14/10/2025 - 09:29:26 Documentos solicitados para o
processo 19/2025

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 19/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/10/2025 - 10:34:29 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
19/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total

0001 Coleta regular, transporte,
tratamento e disposição
final, de resíduos de
serviços de saúde, da
rede municipal de saúde,
através de veículo
devidamente equipado
para coleta de Resíduos
de Saúde – RSS.

TRANSRESIDUOS
AMBIENTAL S/A

N/A N/A 8,20 30.000 246.000,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/78a6fe05927a44d93ddf2b0e6f23f2bd01cd20b9e9bff4410e6ee5334a4ab141


A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/10/2025 às 16:45:47.
Código verificador: EDA30D

Página 2 de 4

Propostas Enviadas
0001 - Coleta regular, transporte, tratamento e disposição final, de resíduos de serviços de saúde, da
rede municipal de saúde, através de veículo devidamente equipado para coleta de Resíduos de Saúde
– RSS.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

TRANSRESIDUOS
AMBIENTAL S/A

77.371.789/0001-
11

07/10/2025 -
08:38:08

N/A N/A 30.000 R$10,33 R$ 309.900,00 Não

CETRILIFE
TRATAMENTO DE
RESIDUOS DE
SERVICOS DE SAUDE
LTDA

26.522.047/0001-
09

10/10/2025 -
15:21:44

proprio proprio 30.000 R$10,33 R$ 309.900,00 Não

Servioeste Soluções
Ambientais Ltda

03.392.348/0001-
60

13/10/2025 -
09:50:06

. . 30.000 R$10,33 R$ 309.900,00 Não

COMWAP SERVICE
LTDA

06.077.057/0001-
75

13/10/2025 -
17:00:15

PRÓPRIO PRÓPRIO 30.000 R$10,33 R$ 309.900,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

Servioeste Soluções Ambientais Ltda 03.392.348/0001-60 90 dias

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA 26.522.047/0001-09 60 dias

TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A 77.371.789/0001-11 60 dias

COMWAP SERVICE LTDA 06.077.057/0001-75 60 dias

Lances Enviados
0001 - Coleta regular, transporte, tratamento e disposição final, de resíduos de serviços de saúde, da
rede municipal de saúde, através de veículo devidamente equipado para coleta de Resíduos de Saúde
– RSS.
Data Valor CNPJ Situação

07/10/2025 - 08:38:08 10,33 (proposta) 77.371.789/0001-11 -
TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A

Válido

10/10/2025 - 15:21:44 10,33 (proposta) 26.522.047/0001-09 - CETRILIFE
TRATAMENTO DE RESIDUOS DE
SERVICOS DE SAUDE LTDA

Válido

13/10/2025 - 09:50:06 10,33 (proposta) 03.392.348/0001-60 - Servioeste
Soluções Ambientais Ltda

Válido

13/10/2025 - 17:00:15 10,33 (proposta) 06.077.057/0001-75 - COMWAP
SERVICE LTDA

Válido

14/10/2025 - 09:04:55 10,30 77.371.789/0001-11 -
TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A

Válido

14/10/2025 - 09:09:45 10,25 06.077.057/0001-75 - COMWAP
SERVICE LTDA

Válido

14/10/2025 - 09:09:49 10,29 26.522.047/0001-09 - CETRILIFE
TRATAMENTO DE RESIDUOS DE
SERVICOS DE SAUDE LTDA

Válido

14/10/2025 - 09:09:55 9,25 77.371.789/0001-11 -
TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A

Válido

14/10/2025 - 09:10:35 9,20 77.371.789/0001-11 -
TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A

Válido

14/10/2025 - 09:12:27 9,19 26.522.047/0001-09 - CETRILIFE
TRATAMENTO DE RESIDUOS DE
SERVICOS DE SAUDE LTDA

Válido

14/10/2025 - 09:12:35 8,20 77.371.789/0001-11 -
TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 14/10/2025 - 10:34:29 77.371.789/0001-11 - TRANSRESIDUOS
AMBIENTAL S/A

PROPOSTA AJUSTADA E
HABILITACAO.zip

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4588305&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=4588305&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

14/10/2025 - 11:49 17/10/2025 - 23:59 22/10/2025 - 23:59

0001 - Coleta regular, transporte, tratamento e disposição final, de resíduos de
serviços de saúde, da rede municipal de saúde, através de veículo devidamente
equipado para coleta de Resíduos de Saúde – RSS.

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

26522047000109 -
CETRILIFE TRATAMENTO
DE RESIDUOS DE
SERVICOS DE SAUDE
LTDA

14/10/2025 - 09:22:36 a Cetrilife Tratamento de Resíduos de Serviço de Saúde Ltda, vem por meio deste
manifestar intenção de recurso.

Deferido

06077057000175 -
COMWAP SERVICE LTDA

14/10/2025 - 09:24:14 Manifestamos Intenção de Recurso a proposta conforme razões que serão
apresentadas.

Deferido

06077057000175 -
COMWAP SERVICE LTDA

14/10/2025 - 11:44:42 Manifestamos intenção de recurso conforme razões que serão apresentadas. Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

26522047000109 -
CETRILIFE TRATAMENTO
DE RESIDUOS DE
SERVICOS DE SAUDE
LTDA

16/10/2025 - 17:29:39 CETRILIFE – TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
26.522.047/0001-09, vem, respeitosamente, à presença
da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Campo Alegre/SC, interpor o presente: RECURSO
ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO
CETRILIFE_documentação- assinado.pdf.

Indeferido

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa

24/10/2025 - 16:34:33 Acolhe-se as contrarrazões por todos os seus fundamentos, conforme decisão em anexo. DECISÃO RECURSO - CC 19-2025.pdf.

Chat
Data Apelido Frase

14/10/2025 - 09:00:27 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

14/10/2025 - 09:00:53 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

14/10/2025 - 09:00:53 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

14/10/2025 - 09:00:53 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 0,01. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

14/10/2025 - 09:01:23 Presidente da Comissão Bom dia senhores licitantes, em instantes abriremos a sessão pública.

14/10/2025 - 09:01:42 Sistema O item 0001 foi aberto pelo presidente de comissão.

14/10/2025 - 09:01:42 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

14/10/2025 - 09:14:37 Sistema O item 0001 foi encerrado.

14/10/2025 - 09:16:27 Sistema O item 0001 teve como arrematante TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A - S/A com lance de R$ 8,20.

14/10/2025 - 09:17:05 Sistema O fornecedor TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A teve sua proposta aceita no item 0001.

14/10/2025 - 09:17:21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo presidente de comissão para
14/10/2025 às 09:27.

14/10/2025 - 09:22:36 Sistema O fornecedor CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA - DEMAIS
declarou intenção de recurso para o item 0001.

14/10/2025 - 09:24:14 Sistema O fornecedor COMWAP SERVICE LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0001.

14/10/2025 - 09:29:27 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 11:30 do dia 14/10/2025.

14/10/2025 - 09:29:27 Sistema Motivo: Licitante vencedor, por favor incluir a proposta readequada e demais documentos de habilitação
constantes no edital até o prazo estabelecido.
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14/10/2025 - 10:34:29 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

14/10/2025 - 11:37:48 Sistema Para o item 0001 foi habilitado o fornecedor TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A.

14/10/2025 - 11:38:53 Sistema A habilitação do item 0001 foi encerrada.

14/10/2025 - 11:39:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo presidente de comissão para
14/10/2025 às 11:49.

14/10/2025 - 11:44:42 Sistema O fornecedor COMWAP SERVICE LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0001.

14/10/2025 - 11:56:05 Sistema O prazo para recursos no item 0001 foi definido pelo presidente de comissão para 17/10/2025 às 23:59, com
limite de contrarrazão para 22/10/2025 às 23:59.

16/10/2025 - 17:29:39 Sistema O fornecedor CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA - DEMAIS
enviou recurso para o item 0001.

21/10/2025 - 09:47:40 Sistema O fornecedor TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A - S/A enviou contrarrazão para o item 0001.

24/10/2025 - 16:29:28 Sistema Os recursos do item 0001 foram encaminhados para julgamento.

24/10/2025 - 16:34:33 Sistema RUBENS BLASZKOWSKI decidiu pelo indeferimento do recurso apresentado por CETRILIFE
TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, conforme justificativa registrada no
sistema.

24/10/2025 - 16:34:33 Sistema Justificativa: Acolhe-se as contrarrazões por todos os seus fundamentos, conforme decisão em anexo.

24/10/2025 - 16:44:49 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

24/10/2025 - 16:45:31 Sistema O item 0001 foi adjudicado por RUBENS BLASZKOWSKI.

24/10/2025 - 16:45:44 Sistema O item 0001 foi homologado por RUBENS BLASZKOWSKI.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ

Presidente

SABRINA ZIMKOVICZ

Apoio

RAFAEL CUBAS

Apoio

GILBERTO HELIO PETRIS

Apoio
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Catanduvas
Prefeitura Municipal de Catanduvas

Pregão Eletrônico - PE nº 0011 - FMS Retificado/2024

Resultado da Homologação

0001 - Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde de "Grupos A1, A4, E" e
serviços de coleta e transportes de resíduos "Grupo B", para manutenção e desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal
de Saúde conforme RDC ANVISA 222/2018 nas unidades de saúde do Município. - PRÓPRIO - Valor Referência: 10,47
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA 9,47 68.184,00 Homologado em 10/02/2025 14:45:35 Por:
Monalisa Ruaro

Monalisa Ruaro

Autoridade Competente



  

 

 
CONTRATO 38/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 44/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº TP07/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimento, que fazem de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Valdir Ortigari, Centro, nesta cidade de Lebon 
Régis/SC inscrito no CNPJ sob n° 11.218.128.0001-42, neste ato representado pela Gestora, ALICE GOMES DA 
ROCHA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E 
SANEAMENTO LTDA, pessoa jurídica, com sede a Rua Lages, 323 – CENTRO, no município de Joinville, inscrito no 
CNPJ: 03.094.629/0001-36, neste ato representada pelo Sócio Administrador Sr. MARCO ANTONIO DA SILVA AVILA  e 
a Sra. Gerente Administradora VANDRA MARIA D´AGOSTINI, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666/93, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas 
condições do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº TP07/2023 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, têm justo e acordado o presente Termo em conformidade com as 
cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1– O presente contrato versa sobre a contratação de serviços técnicos especializados de coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde dos grupos (A1, A2, A4, B e E), 
conforme determinação da Resolução 358/05 do CONAMA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO 
2.1 – O valor total do presente Contrato será conforme segue: 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Marca Quantidade Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 20693 - Prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final de 

resíduos provenientes do serviço de saúde 

dos grupos A1, A2, A4, e E. 

KG Ambiental 3.560  13,00  

46.280,00 

2 20694 - Prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final de 

resíduos provenientes do serviço de saúde 

do grupo B. 

KG Ambiental 250  13,00  3.250,00 

Total (R$):  

49.530,00 

2.2- Os pagamentos das parcelas mensais do valor contratual serão efetuados pelo Fundo Municipal de Saúde, conforme 
cronograma, em até 30 (trinta) dias após o fechamento das medições mensais dos serviços concluídos, a contar da data 
do recebimento da respectiva fatura e demais documentos, e o relatório de aprovação emitido pela Secretaria Municipal 
responsável. 
2.3- Para efetivação do pagamento a contratada deverá anexar à Fatura e/ou Nota Fiscal os comprovantes de 
recolhimento do INSS e FGTS referente aos trabalhadores envolvidos nos serviços. 
2.4-Juntamente com a NOTA Fiscal a contratada deverá apresentar os comprovantes do tratamento e Destino Final 
especificados por tipo de resíduo de serviços de saúde e quantidade coletados emitidos pelo responsável da realização 
dos serviços, neste caso para gerir, acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato decorrente da presente 
licitação, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde será designada um representante da Secretaria Municipal de Saúde 
que irá acompanhar as pesagens no momento da coleta. Acompanhando a Nota Fiscal deverá estar anexado relatório 
de pesagens; 
2.5- Correrão por conta exclusiva da empresa contratada: 



  

 

 
a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, taxas, 
emolumentos e outras despesas que se façam necessárias; 
2.6 Em caso de devolução da fatura/nota fiscal para correção o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação à ADMINISTRAÇÃO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO 
3.1 – O presente Contrato terá vigência de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
havendo interesse das partes.  
3.2. Os prazos de início e de entrega poderão ser prorrogados, desde que devidamente justificados os motivos, a critério 
da Administração, mantidas as circunstâncias apontadas no art. 57, parágrafo 1º, incisos 1 a VI, da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações. 
3.3. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, obedecido o disposto no 
§ 1° do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1 – As despesas para a execução do objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2023, e terão a seguinte classificação orçamentária:  
Despesa - 40 - Fonte 302 - Receita de Impostos Saude 
Despesa - 42 - Fonte 338 - Transferencia SUS União 
Despesa - 41 - Fonte 367 - Transferencia SUS Estado 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 
5.1 – Pela inexecução total ou parcial deste Contrato o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções contratuais: advertência, multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato, suspensão temporária de 
participação em licitação, impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e 
declaração de inidoneidade, nos termos dos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666 de 21/6/93 e suas alterações. 
5.3 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais, nos termos do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO  
6.1 – O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 
8.666/93; 
b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não 
cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; 
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
7 1 – O Município, através do Fundo Municipal de Saúde, exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto 
desta Licitação, a qualquer hora. 
7.2- Para gerir, acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato decorrente da presente licitação, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde será designada um representante da Secretaria Municipal de Saúde que irá acompanhar as 
pesagens no momento da coleta. 
7.3 – Acompanhando a Nota Fiscal deverá estar anexado relatório de pesagens; 
7.4 - A CONTRATADA compromete-se a refazer, substituir, retificar, adequar os serviços que estiverem em desacordo 
com o solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, sem qualquer custo ou ônus para o Fundo, correndo por conta da 
CONTRATADA as respectivas despesas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 – Caberá a licitante vencedora/contratada: 
8.1.1 -  Assumir exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste 
contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Fundo 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 



  

 

 
8.1.2- obriga-se a separar, identificar os resíduos de saúde, sob pena de indenizar eventuais prejuízos, causados por sua 
culpa exclusiva, que recaiam sobre os equipamentos da CONTRATADA, quando da execução dos serviços; 
8.1.3 – responsabilizar-se pelo armazenamento e transporte realizados de acordo com a legislação pertinente e com os 
atos normativos expedidos pelos órgãos públicos competentes. 
8.1.4 – coletar os resíduos nos locais e com a frequência especificados no termo de referência (anexo I);  
8.1.5 -  Deverá a CONTRATADA apresentar, nos locais e nos horários a serem acordados entre as partes, os operários 
devidamente equipados e uniformizados, bem como providenciar os veículos, máquinas, equipamentos e materiais 
necessários à realização dos serviços; 
8.1.6 - Cada veículo coletor deverá ser acompanhado de uma equipe de 01 (um) motorista e de, no mínimo, 01 (um) 
coletor, devendo cada veículo dispor de balança, qual deverá efetuar a pesagem no local, com a presença de um 
representante da CONTRATANTE e emitir ticket da pesagem qual deverá estar assinado e datado pelos responsáveis.  
8.2 Os resíduos que a CONTRATADA coletar segundo o que determina Lei, deverão estar separados e identificados 
conforme a Resolução 358/05 do CONAMA e RDC 306/04 da ANVISA, demais legislação concernente á atividade do 
estabelecimento, para serem coletados e transportados, deverão estar acondicionados de forma adequada e em 
recipientes adequados, assim entendidos, aquela fixada na Legislação Pertinente e exigida pelos órgãos fiscalizadores, 
de modo que o transporte não importe em agressão ao Meio Ambiente ou a Saúde Pública. Os danos ao Meio Ambiente, 
a Saúde Pública. Os danos ao Meio Ambiente, a Saúde Pública e aos outros se decorrentes de acondicionamento 
inadequados dos resíduos transportados serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
8.3 O sistema e o local para armazenamento temporário dos resíduos são de responsabilidade do CONTRATANTE, o 
número de remoções duas e a programação das coletas para a finalidade descrita na cláusula anterior serão 
especificados pela CONTRATADA sendo que a coleta se efetuará a cada ,quinze dias isto é duas vezes por mês. 
8.4 As coletas realizadas pela CONTRATADA não serão executadas aos domingos. Se o dia programado para coleta 
for feriado, a mesma será realizada no dia útil imediatamente anterior ou posterior aquele determinado inicialmente. 
8.5 - Coletas além da programação estabelecida serão consideradas como Coletas Extras, mediante prévia solicitação 
da CONTRATANTE à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas e será cobrada à parte de 
acordo com a quantidade e resíduos. 
8.6 A programação de coletas descrita na cláusula terceira poderá ser alterada em função das conveniências e 
necessidades da CONTRATANTE, mediante adiantamento ao presente contrato, no qual será feita alteração; no preço 
dos serviços prestados. 
8.7 Ocasionalmente, ocorrendo impossibilidade real da CONTRATADA na execução da coleta no dia programado, esta 
deverá ser realizada no primeiro dia útil subsequente, devendo a CONTRATANTE ser comunicada com antecedência de 
24 h. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9. 1 – São obrigações do contratante: 
a) Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos serviços. 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos do art. 
67 da Lei n.º 8.666/93. 
c) Notificar por escrito à contratante a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção. 
d) Acompanhar e fiscalizar os serviços. 
e) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 - A CONTRATADA, na execução do presente contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
poderá subcontratar partes dos serviços, objeto desta licitação, mediante autorização prévia do Fundo Municipal de 
Saúde.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ENCARGOS 
11.1 – As despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais correrão por conta da 
CONTRATADA, ficando esta, ainda, responsável pelo correto cumprimento da legislação de segurança do trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 



  

 

 
12.1. Os preços propostos serão fixos, ressalvada a hipótese de revisão dos preços para manter o equilíbrio econômico-
financeiro, conforme definido pelo art.65, II, d, da Lei n. 8.666/93.  
12.2 Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir 
da data de apresentação da proposta a que se refere a esta licitação. 
12.3 Havendo interesse das partes em prorrogar o contrato, os preços serão reajustados pelo IPCA/IBGE, ou outro índice 
que o Governo Federal venha a adotar para os Contratos da espécie. 
12.3.1 Se no mês da assinatura do aditamento contratual não houver sido publicado o índice referido e sua variação, será 
usado a variação dos imediatamente 12 (doze) meses anteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Lebon Régis-
SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem ajustados e depois de lido e achado conforme, as partes celebram o presente contrato, firmando-o em 02 
(duas) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.      
 

Lebon Régis (SC), 02 de agosto de 2023.  
 

 

 

 

 

_________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ALICE GOMES DA ROCHA 

Gestora 
 
 

 

________________________________________________ 

AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA 
MARCO ANTONIO DA SILVA AVILA 

Representante Legal 
 
 
 

___________________________________________________ 
AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA 

VANDRA MARIA D´AGOSTINI 
Representante Legal 

 
 
 
 

Visto em: _______/_______/2023. 

 

 

__________________________ 

Fernando Padilha Kuhnen 

Procurador do Município 

OAB/SC 24.879 
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Relatório de Proposta Comercial
SCHEILA MARA WEILLER ANTUNES DE LIMA EIRELI
CPF/CNPJ: 82.326.828/0001-07
Telefone: (42) 3522-5160
E-mail: comercial@ecovaleresiduos.com.br
Prazo de validade da proposta: 60 dias
Nome representante legal: SCHEILA MARA WEILLER ANTUNES DE LIMA
CPF representante legal: 88213870972
E-mail representante legal: comercial@ecovaleresiduos.com.br

Propostas Definitivas

SCHEILA MARA WEILLER ANTUNES DE LIMA EIRELI
Item Descrição Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor Unitário Valor Total

0001 Resíduos sólidos da Saúde. PRÓPRIO PRÓPRIA 56.710 R$ 9,60 R$ 544.416,00

TOTAL 56.710 R$ 544.416,00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Porto União
Município de Porto União (Equipe 05)

Concorrência por Menor Preço - 009/2023

Resultado da Homologação

0001 - Resíduos sólidos da Saúde. - Quantidade: 56710 - Valor de Referência: 10,91
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

SCHEILA MARA WEILLER ANTUNES DE LIMA EIRELI 544.416,00 9,60 Homologado em 08/12/2023 13:50:20 Por:
ELISEU MIBACH

ELISEU MIBACH

Autoridade Competente


